
                              
         

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Valença 
 

DECRETO Nº. 78 DE  27 DE JULHO DE 2015. 

 

             

“Dispõe sobre a Transferência de Permissão de Uso de 

Imóvel que menciona, pertencente ao Município, e dá outras 

providências correlatas.” 

 

 

             Álvaro Cabral da Silva, Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

                 Considerando os Termos do Processo Administrativo nº.5960/2014; 

Considerando croqui discriminando o box destinado a Cooperativa Dos Pequenos 

Agricultores Agropecuários de Valença (COOPERVAL). 

 

DECRETA 

 

 

         Art. 1º - Fica outorgada “PERMISSÃO DE USO” concedida a título precário, a 

Cooperativa Dos Pequenos Agricultores Agropecuários de Valença (COOPERVAL), CNPJ Nº. 

18.092.300/0001-03, representado pelo Sr. LOURIVAL FRANCISCO, portador do CPF n. 

263.877.197-04 Rg nº. 02.605.462-7, brasileiro, solteiro, produtor rural, residente e domiciliado a 

Rua Antônio Flausino da Fonseca nº. 134, São Francisco, Valença-RJ, de um box com 9 (nove) 

m² (interno) situado no Mercado Municipal, a Rua Benjamim Guimarães, n. 195, , conforme 

requerimento feito através do Processo nº. 5960/2014 e croqui às fls. 06. 

 

         § 1º - A concessão de permissão de uso de que trata o caput deste artigo, é feita com 

Intuito Personae e em consequência disto, o Permissionário não poderá ceder, doar, vender ou 

arrecadar direitos provenientes deste ato a nenhuma pessoa natural ou jurídica. 

 

          § 2º - A violação do previsto no parágrafo anterior será causa de revogação imediata da 

permissão ora outorgada. 

 

 Art. 2º - Fica estabelecido o valor correspondente a 0,2000 do valor da UFIVA – Unidade 

Fiscal de Valença, por metro quadrado, o permissionário, como pagamento mensal pela 

permissão, a ser recolhido na Coordenadoria de Tesouraria desta Prefeitura, com vencimento dia 

30 de cada mês, com cinco dias de tolerância, com 10% de multa e 1% de juros de mora ao mês. 

 

 Art. 3º- O Permissionário será solidário e ficará responsável pelo pagamento das  

obrigações tributárias, sociais e trabalhistas e demais taxas de luz, água, telefone, etc., que venha 

a utilizar na sua atividade e obrigações previstas nos Decretos 54/95, 10/99 e 81/00, devendo o 

requerente se inscrever no CAES – Cadastro de Atividades Econômicas do Município de 

Valença.  

 

          Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua edição, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 27 de julho de 2015. 

 

Álvaro Cabral da Silva 

Prefeito Municipal 


